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PORTARIA Nº382 /2018 

 
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
                                          Nomeia os membros do Conselho Municipal de saúde e dá outras                          
                                          Providências. 
 
                                   O Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas.  
 
                                      RESOLVE: 
 

    Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde, conforme 
segue: 

 I - REPRESENTANTES DO GOVERNO: 
 

1. Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Lara Marden Martins Freitas 

     RG 3415744 SSP/GO 
CPF: 885.695.001-49 
Suplente: Valcir Trevisan 
RG 187149-8 SSP/MT 
 CPF: 707.621.989-15 
 
2. Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Ivete Bonavigo  
RG 14340291 SSP/MT 
CPF:  258.182.102-78 
Suplente: Lovane Schmitz  
RG: 11302267 SSP/MT 
CPF: 809.599.891-53 
 
3. Secretaria Municipal de Saúde  
Titular: Maristela Carvalho Camargo  
RG: 3830276/MT 
CPF: 776827851-87  
Suplente: Fernanda Richard 
RG 32439333-7 
CPF: 297.610.468-93 
 
4. Secretaria Municipal de Saúde  
Titular: Silas Junior Boaventura de Souza  
RG 15589707 PC/MG  
CPF: 021.922.371-89 
Suplente: Gardenia Rodrigues Donde 
RG: 13739538 SSP/MT 
CPF: 064.535.666-21 
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II - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 
 

1. Câmara dos Diretores Lojista de Vila Rica 
Titular: José Ronaldo Machado 
 RG 369.378 SSP/MT  
CPF 509.061.946-87  
Suplente: Everton Fernandes Silva  
RG 35515508681740 DGPC/GO  
CPF: 796.088.171-53 
 
2. Sindicato Rural de Vila Rica 
Titular: Luiz Gustavo Bernacchi 
RG 20882932-5 SSP/SP 
 CPF: 195.057.688-42  
Suplente: Anita Furtado  
RG: M2129585 SSP/MG 
CPF: 533.269.976-04 
 
3. Associação Alvorada  
Titular: Clainir Mafra  
RG 1173982-7 SSP/MT 
CPF 811.581.491- 15 
Suplente: Valdivina Alves Barros 
RG 1964793-0 SSP/MT  
CPF 022.424.681-03 
 
4. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
Titular: Maria Augusta da Silva 
RG: 2888600-3 SSP/MT 
CPF: 150.574.881-04  
Suplente: Jucelia Maria de Oliveira  
RG: 14840588 SSP/MT 
CPF 970.227.031-34 
 
5. Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Vila 

Rica 
Titular: Suelon Felizardo de Freitas 
 RG 1512680-3 SSP/MT  
CPF: 987.134.931-91,  
Suplente: Adão Alvino de Souza, 
RG: 406010 SESP/RO  
CPF: 349.566.032-15 
 
6. Pastoral da Criança  
Titular: Maria Aparecida  
RG 14257874 SSP/MG  
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CPF: 339.427.060-9 
Suplente: Nedi Margarete Alves de Oliveira 
RG: 1925835 SSP/MG  
CPF:904.288.701-04 
 
7. Igreja Católica 
Titular: Terezinha Krasovski  
RG 4584646-6 SSP/MT 
CPF 662.176.609-20   
Suplente:  Edgard Roque de Souza  
RG: M-916710 SSP/MG  
CPF: 201.166.916-20  
 
8. SISPUMVIR 
Titular: Gládis Lasch 
RG: 463584 SSP/TO  
CPF: 419.972.201-72 
Suplente: Cleide Alberta da Costa 
RG: 1191692-3 SSP/MT 
CPF: 832.333.771-34 

 
III - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA ÁREA DA SAÚDE 

 
1. Centro de Atenção Psicossocial  
Titular: Iraci de Castro Fernandes  
RG 265475326  
CPF: 151.240.098-02 
 Suplente Márcia Andreia Theves 
 RG: 407.817 SSP/PA  
 CPF: 881.003.671-91 
 
2. Nível técnico e Vigilância em Saúde: 
 Titular Adriane Seiboth Lemos 
 RG 13788957 SSP/MT  
CPF: 934.333.011-15  
Suplente: Arnaldo Rodrigues da Silva 
RG 1191702-4 SSP/MT 
CPF: 257.963700-04  
 
3. Pronto Atendimento/Hospital Municipal:  
Titular: Maria do Amparo Noleto Aires 
 RG: 2105368 SSP/PA 
CPF: 372.645.912-04  
Suplente: Gabriela Kelly Lasch Nagorsny 
 RG: 73643074 SSP/PR 
 CPF: 002.037.661-80 
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4. Agentes comunitários e Agentes de Combate a endemias  
Titular:  Celia Regina Pereira Alves 
 RG 983754 SSP/MT 
 CPF: 569.379.621-34  
Suplente: Lucimara Diel Martini 
RG 2097464 SSP/MT     
CPF: 033.636.751-19,  

 
 

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo ser 

reconduzidos a critérios de suas respectivas entidades representativos, sendo que o ano de início 

do mandato não pode coincidir com o ano de início do mandato do governo municipal, e seu 

início será sempre no primeiro dia do mês de maio, em observância a Legislação. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                     Gabinete do Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
             Prefeito Municipal 
            Gestão 2017/2020 
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